
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1163, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024

Autorização do quarto do Terceiro Termo
Adi�vo ao Contrato 23/2020, firmado entre a
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia–
SUDAM e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
CNPJ 34.028.316/0018-51.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo parágrafo único, do art. 10, do anexo I do Decreto nº
11.230, de 7 de outubro de 2022; e pelo art. 6º, inciso II, do anexo do Regimento Interno da Sudam,
aprovado pela Resolução Norma�va Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da
Resolução Norma�va Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº
CUP: 59004.002348/2020-04, resolve:

Art. 1º - Autorizar o quarto do Terceiro Termo Adi�vo ao Contrato 23/2020, firmado entre a
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia–SUDAM e a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, CNPJ 34.028.316/0018-51, obje�vando a prorrogação do ajuste do contrato por mais 12 (doze)
meses, no valor es�mado de R$ 6.638,76 (seis mil, seiscentos e trinta e oito reais e setenta e seis
centavos), com base no Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022, e no Parecer Jurídico Nº.0127-2024-
GAB-PFSUDAM-PGF-AGU (0639624)

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor(a), em 18/12/2024, às 16:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorgiene dos Santos Oliveira, Diretor(a), em 18/12/2024,
às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Frota Pereira Junior, Diretor(a), em 19/12/2024, às
09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
19/12/2024, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.



Documento assinado eletronicamente por Aline Dias Rossy, Diretor(a), em 19/12/2024, às 11:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0642841 e
o código CRC C56DC642.
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